JOSE CARLOS KNIPHOFF
VEREADOR DO PDT
REQUERIMENTO Nº 
Exmos. Srs.

DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhores(as) Vereadores(as):

O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, solicitando pela revogação do capítulo V (artigo 195, incisos e parágrafo único) do Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº. 2152/93) que estabelece a incidência da Taxa de Prevenção e Combate a Incêndios sobre todas as edificações sujeitas ao pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), considerando que o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da cobrança de Taxas de Incêndio pelos Municípios, em maio de 2017, em tese de repercussão geral (Recurso Extraordinário 643.247). 
JUSTIFICATIVA
Apesar de o STF haver decidido, em maio de 2017, pela inconstitucionalidade da cobrança de Taxas de Incêndio pelos Municípios, Francisco Beltrão permanece efetuando a cobrança de taxa de incêndio, prevista no Código Tributário Municipal.  Considerando que, segundo a tese em repercussão geral aprovada pelo STF, não cabe ao Município efetuar a cobrança de taxa para a prevenção e o combate a incêndios, cabendo aos Estados viabilizar através da arrecadação de impostos, apresentamos este Requerimento que entendemos ser de extrema importância, a fim de adequar nossa legislação tributário ao entendimento do STF.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 20 de fevereiro de 2019.
                     JOSE CARLOS KNIPHOFF                     

                                     VEREADOR
